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I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: LJDRS

IDADE: 48 anos

PEDIDO DA AÇÃO: CPAP 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): G 47.3

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Como estratégia auxiliar para o tratamento da

síndrome da apneia/hipopneia obstrutiva do sono

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 75012

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2021.0002405

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

O tratamento  objeto  da  ação é  fornecido  pela  rede pública?  R.:  O CPAP

(pressão positiva contínua na via aérea) é um equipamento de suporte

ventilatório não invasivo. Existente no SUS, passível de disponibilização

através  da  atenção  domiciliar,  sob  o  código  de  procedimento

03.01.05.001-5  Acompanhamento  e  avaliação  domiciliar  de  paciente

submetido a ventilação mecânica não invasiva. 

Em caso positivo, qual ente público é competente por disponibilizá-lo? R.: “O

CPAP  é  financiado  pelo  Ministério  da  Saúde  (MS)  para  entidades

públicas  (Secretarias  de  Saúde,  hospitais,  etc.)  e  privadas  sem  fins

lucrativos (entidades beneficentes), por meio de termos de cooperação,

repasses  do  tipo  fundo  a  fundo  e  convênios,  que  são  instrumentos

legais para a formalização de transferências voluntárias do MS para o

aprimoramento do aparelhamento tecnológico do SUS. O CPAP não é

um  item  dispensado  pelo  MS  diretamente  aos  pacientes,  mas  sim

financiado  através  dos  instrumentos  citados,  cabendo  à  entidade

1/5
Nota Técnica Nº:2405/2021  NATJUS-TJMG        Processo nº: 50111230620208130313          APV



solicitante a sua devida alocação e manutenção junto aos pacientes que

necessitam  de  terapia  suportada  pelo  equipamento.  A  utilização  do

CPAP na atenção domiciliar é regulamentada pela Portaria MS Nº 963, de

27 de maio de 2013”.⁹

Ficha Técnica CONITEC: ⁹

Em caso negativo, há algum tratamento alternativo com maior ou com mesma

eficácia disponível pela rede pública? R.: Pode-se utilizar alternativamente

o  BIPAP  e  o  Ventilador  Pulmonar,  desde  que  possuam  modo  de

ventilação não invasiva. Essas tecnologias alternativas possuem custo

mais  elevado  que  o  CPAP.  Os  aparelhos  de  pressão  positiva,

principalmente  o  CPAP,  ainda  permanecem  como  sendo  a  primeira

escolha para o tratamento especialmente nos casos graves.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Conforme a documentação apresentada trata-se de paciente atendida

pela  saúde  suplementar,  em que  exame  de  polissonografia  realizado  em

2017, foi compatível com quadro de apneia/hipopneia obstrutiva do sono de

grave a severo,  com redução leve do sono de ondas  lentas,  e  índice  de

despertares elevado. Consta que em 28/05/2018, foi indicada adaptação de

CPAP  nasal.  No  relatório  médico  para  judicialização,  foi  prescrito  o  uso

contínuo do CPAP ao dormir.

A Síndrome da apneia e hipopneia obstrutiva do sono (SAHOS) é o

distúrbio respiratório mais frequente durante o sono. É uma doença crônica

ocasionada pela cessação (apneia) ou diminuição (hipopneia) da respiração

de maneira periódica durante o sono, causada pelo estreitamento ou oclusão
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das  vias  aéreas  resultando  em  desaturação  da  oxi-hemoglobina  e

microdespertares, que levam a uma fragmentação do sono.

A  apneia  é  definida  como  a  interrupção  total  do  fluxo  aéreo  por

intervalo > 10s e a hipopneia é a interrupção parcial (> 50%) do fluxo aéreo.

O índice de apneia/hipopneia (IAH) é o critério mais aceito para quantificar a

gravidade e estabelecer o diagnóstico da SAHOS. É calculado pela soma dos

episódios de IAH dividido pelo número de horas de sono. Por definição, a

SAHOS está presente quando o IAH é igual ou maior a 5 eventos por hora de

sono  acompanhado  de  características  clínicas.  A  gravidade  é  classificada

como SAHOS leve quando o IAH é de 5 a 15 eventos/hora; moderada, de 16

a 30 e grave, maior que 30.

Estima-se que aproximadamente 2% das mulheres e 4% dos homens

adultos  sejam portadores de SAHOS. Essa prevalência  é ainda maior  em

obesos,  idosos  e  em  portadores  de  doenças  cardiovasculares,  podendo

chegar a até 40% em hipertensos e coronariopatas. 

Há várias  etiologias  para  o  quadro  de  apneia/hipopneia.  Os fatores

mais  frequentemente  associados  são:  obesidade,  anormalidades

craniofaciais e anormalidades das vias aéreas superiores. 

O  CPAP  -  continuous  positive  airway  pressure,  (pressão  positiva

contínua  na  via  aérea)  é  um  equipamento  de  suporte  ventilatório  não

invasivo.  Fornece  pressão  positiva  contínua  sobre  as  vias  aéreas

(40-60L/min)  através  de  um  tubo  flexível,  para  uma  máscara  nasal

firmemente aderida à face do indivíduo, mantendo-as abertas, ou seja, força

a entrada de ar pelas vias aéreas do paciente. A adesão ao uso do CPAP é

pequena entre os pacientes que tentam usá-lo. Considerando o uso de pelo

menos 4 horas por noite, cerca de 29% a 83% dos pacientes não consegue

usar o equipamento. 

A indicação de uso pela  ANVISA é para o tratamento de distúrbios

respiratórios em pacientes com quadro de carência respiratória em ambientes

de UTI, pronto atendimento, atendimento domiciliar e pacientes com apneia

obstrutiva do sono com respiração espontânea. 
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Há recomendação baseada em estudos de curta duração, para o uso

de CPAP com melhora de qualidade de vida. Não se sabe se há benefícios

em longo prazo. Em protocolo clínico para tratamento da SAHOS, o Colégio

Americano de Medicina recomenda: 

- Perda de peso para pacientes com sobrepeso ou obesidade

- Uso de dispositivo de pressão positiva (CPAP)

- Uso de dispositivos de avanço mandibular  (para pacientes que preferem

esse tipo de dispositivo ou que têm contraindicação para CPAP)

Outras estratégias para o tratamento da SAHOS incluem intervenções

cirúrgicas para remover o tecido obstrutivo, terapia posicional e tratamento

farmacológico.  Sugere-se,  além da redução do peso corporal,  redução do

consumo de álcool, tratamento de congestão nasal, rinite, sinusite, higiene do

sono (antes de dormir evitar cigarro, álcool, bebidas com cafeína, exercícios

intensos,  refeições  pesadas,  medicamentos  sedativos,  evitar  dormir  de

barriga para cima, dormir em horário constante).³

Os estudos disponíveis que avaliaram o uso do CPAP em pacientes

com apneia do sono, mostraram melhora significativa da qualidade do sono

subjetiva  e  objetiva,  da  qualidade  de  vida,  da  função  cognitiva  e  da

depressão.  Houve  também  melhora  da  pressão  arterial.  Alguns  autores

concluíram  que  CPAP  foi  efetivo  para  diminuir  sintomas  e  melhorar  a

qualidade de vida em portadores de apneia do sono moderada a grave em

curto prazo. Não são conhecidas evidências sobre o seu uso em longo prazo.

No Espírito  Santo,  o Programa de CPAP da Secretaria  Estadual  da

Saúde,  criou  um  protocolo,  com  o  objetivo  de  normatizar  a  indicação  e

liberação de aparelhos de pressão positiva (CPAP) para uso domiciliar  no

âmbito do SUS-ES. Vide https://saude.es.gov.br/Media/sesa/Protocolo/CPAP

%20PROTOCOLO%20SESA.doc%202.pdf 

Considerando que os relatórios de indicação do uso do aparelho são

datados  de  2017/2018,  deve ser  dada  atenção  à  adesão  da  paciente  ao

tratamento,  pois é muito grande o número de desistência  ou não adesão.

Seira interessante que antes da aquisição do aparelho,  a paciente pudesse
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passar por um período de teste e verificação de sua aceitação/adaptação.
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